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LEI Nº 1578, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 
 
“Altera o caput do art. 1º da Lei Municipal n. 849 de 10 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a criação da verba de natureza indenizatória pelo exercício da 

atividade parlamentar de controle externo e interação direta com a população do 

município, acrescenta os parágrafos primeiro e segundo ao referido artigo, e dá 

outras providências”. 

 
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado 

de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei Municipal n. 849 de 10 de julho 

de 2018, que dispõe sobre a criação da verba de natureza indenizatória pelo 

exercício da atividade parlamentar de controle externo e interação direta com a 

população do município, que passa a vigorar de acordo com a redação transcrita 

abaixo, e acrescenta os parágrafos primeiro e segundo ao corpo do artigo: 

 

Art. 1º. Atendendo as disposições contidas na Emenda Constitucional Federal n. 

47, de 05 de julho de 2005, e nos termos do art. 37, § 11 da Constituição Federal, 

consolidado pelo entendimento esposado pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, e ainda, em atendimento a determinação judicial proferida pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, o valor da verba de caráter indenizatório, pelo exercício da 

atividade parlamentar de controle externo, sob o título “Verba Indenizatória” paga 

aos agentes políticos da Câmara Municipal de Canabrava do Norte/MT, será de 

R$ 2.040,00 (DOIS MIL E QUARENTA REAIS ) para cada Vereador e R$ 

2.720,00(DOIS MIL, SETRECENTOS E VINTE REAIS), para o Presidente. 

Parágrafo Primeiro: A verba de que trata o caput equivale a 68% dos subsídios 

recebidos respectivamente pelos Vereadores e pelo Presidente da Câmara 

Municipal estabelecidos na Lei Municipal n. 1.557 de 09 de setembro de 2024. 

Parágrafo Segundo: Para as viagens fora do Município, a Câmara Municipal 

custeará as despesas de transporte, alimentação e hospedagem, por meio das 

diárias. 
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Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por 

conta das dotações consignadas no orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-se as 

disposições em contrário. 

 
 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (934.519.461-49)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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